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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 5/2026 

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Peçanha-MG  

OBJETO 

Aquisição de materiais odontológicos 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 31.051,22 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

De 06/02/2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 07h até 13h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global   

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEÇANHA-MG 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 5/2026 

(Processo Administrativo n° 10/2026) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Peçanha, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos, sediada na Avenida dos Bragas, 95, Centro, 

Peçanha, Minas Gerais, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor 

Preço Global , na hipótese do art. 75, inciso II , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, do Decreto nº 

1841/2024, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Aquisição de materiais odontológicos, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1.  A contratação é formada pelos itens constantes na tabela no termo de referência 

sendo necessário apresentar valores para todos os itens.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada ComprasBr, disponível no endereço 

eletrônico https://comprasbr.com.br/dispensa-eletronica/?  

2.1.1. O procedimento será divulgado no ComprasBr e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://comprasbr.com.br/dispensa-eletronica/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa; 

2.3.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

2.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.3.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.3.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.3.11. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

2.3.12. Sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.3.4 e 2.3.5 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

 

P á g i n a  6 | 18 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Versão: SET/2025 

2.8. O disposto nos itens 2.3.4 e 2.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.9. Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4, estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 

de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto;. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 A

N
T

O
N

IO
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ec
an

ha
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

0C
7-

79
09

-0
A

76
-B

1E
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

0C
7-

79
09

-0
A

76
-B

1E
6



 
 

 

P á g i n a  7 | 18 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Versão: SET/2025 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 
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3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e 

3.9.6.  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

3.10. O fornecedor deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do processo 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

 

P á g i n a  9 | 18 

 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Versão: SET/2025 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 0,5% (cinco décimos por cento). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

5. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor 

poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 

a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
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lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Registro cadastral  

5.4.2. https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.7. Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 

de preferência, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado. 

5.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus 

anexos; 
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5.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.10.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos enviados 

previamente a abertura da sessão.  

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes na 

plataforma para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.4. Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

6.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não enviados 

por falha do licitante, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 

que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

6.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.13. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.13.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 
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6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O contratado deverá assinar o instrumento através de sistema de processo 

eletrônico gratuito disponibilizado pela administração pública ou através de 

assinatura digital ICP  

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.1.14. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.15. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

8.1.16. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.1.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Peçanha, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante. 
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8.3. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.4. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.8.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.8.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.2. ANEXO II – Termo de Referência 

9.12.2.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

 

Peçanha-MG, 02 de fevereiro de 2026 

Carlos Antônio Passos  

Secretaria Municipal de Saúde  

(Assinado Eletronicamente)  
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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEÇANHA 

(Processo Administrativo n° 10/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEÇANHA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E 

.............................................................   

A Prefeitura Municipal de Peçanha, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na avenida dos bragas,95,centro, na cidade de Peçanha, 

Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.409.227/0001-50, neste ato representado(a) 
pelo(a) [cargo e nome], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no 

CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 

autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 10/2026 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do(a)  DISPENSA nº 5/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de materiais 
odontológicos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

Seq. Descrição  Marca  Unid. Quant.  Valor Unit.  Valor Total 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação  

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 Meses contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
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prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 7 dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 5 dias; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.16. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Munícipio de Peçanha deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotação Fonte 

xxx xxx 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Peçanha para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEÇANHA 

(Processo Administrativo n° 10/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  Aquisição de materiais odontológicos nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Seq. Item Descrição Unid.  Quant. 
Valor 

Unit.  

Valor 

Total  

1 4034 ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO TUB LIDOCAINA 2% CV 100 DFL CX/1 -  CX 70 199,9 13.993,00 

2 45328 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOTOP 30G DFL TUTTI-FRUT UN/1  UN 20 19,70 394,00 

3 15160 BROCA (ALTA ROTAÇÃO) Nº 1090  UN 20 5,40 108,00 

4 37274 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) N° 1111 UN 20 5,40 108,00 

           
5 

45030 BROCA DIAMANTADA AR 1012 KGS UN/1 UN 20 5,40 108,00 

6 12527 BROCA DIAMANTADA AR 1033 KGS UN/1  UN 20 5,20 104,00 

7 37240 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) N° 1151  UN 20 5,40 108,00 

8 37225 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) N° 2096 KGS UN/1  UN 20 5,40 108,00 

9 15150 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) Nº 1094 KGS UN/1  UN 20 5,40 108,00 

10 12520 BROCA DIAMANTADA 1014 - BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO 1014 UN 20 5,40 108,00 

11 45031 BROCA DIAMANTADA AR 1013   KGS UN/1  UN 20 5,40 108,00 

12 12526 BROCA DIAMANTADA AR 1153 KGS UN/1  UN 20 5,40 108,00 

13 12524 BROCA DIAMANTADA FG HL 1016 - BROCA DIAMANTADA FG HL 1016 UN 20 5,40 108,00 

14 1278 

CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO, FRASCO COM 10 ML. - CIMENTO 
FOSFATO DE ZINCO, USO ODONTOLÓGICO, LÍQUIDO, FRASCO COM 10 
MILILITROS. PARA QUE NÃO HAJA INCOMPATIBILIDADE SOMENTE SERÁ 
ADQUIRIDO PO E LIQUIDO DA MESMA MARCA COMERCIAL. INDICADO PARA 
FIXAÇÃO DE INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES, FORRAÇÃO DE CAVIDADES E 
RESTAURAÇÕES DENTÁRIAS PROVISÓRIAS. 

FR 4 89,00 356,00 

15 334 
CORRENTE PARA GUARDANAPO - CORRENTE PARA GUARDANAPO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, USO ODONTOLÓGICO 

UN 10 14,59 145,90 

16 38780 

DESINFETANTE NIVEL INTERMEDIARIO 1L - DESINFETANTE NIVEL 
INTERMEDIARIO LIMPA E DESINFETA PRONTO USO SEM ALCOOL SEM 
CORANTE SEM PERFUME COM TENSOATIVOS BIODEGRADAVEIS COMPOSICAO 
CLORETO DE DIDECILDIMETILAMONIO CLORIDRATO DE POLIHEXAMETILENO 
BIGUANIDA PHMB COADJUVANTE SEQUESTRANTE CONSERVANTE E AGUA 
PRINCIPIO ATIVO TENSOATIVO CATIONICO 0,55% P/P CLORIDRATO DE 
POLIHEXAMETILENO BIGUANIDA PHMB 0,1% P/P USADO P/INSTRUMENTOS E 
EQUIPAMENTOS (ARTIGOS SEMI-CRI TICOS) SOLUCAO A BASE DE QUARTEN 

UN 20 13,54 270,80 

17 45198 DISCO DIAMOND FELTRO 8/12MM C/24  FGM  KIT/1 -  KIT 4 59,90   239,60 

18 15167 ESCOVA DE ROBSON - ESCOVA DE ROBSON BRANCA PLANA UN 40 1,35     54,00 

19 41937 EVIDENCIADOR DE PLACA. FRASCO COM 10 ML DE SOLUÇÃO -  FR 4 19,90     79,60 

20 40035 FIO DE SUTURA NYLON Nº 4.0 AG. 3/8 2 CM 24 UNID -  KIT 40 47,52 1.900,80 

21 15172 FLUOR GEL TUTTI-FRUTTI -  UN 20 6,90   138,00 

22 11017 

HEMOSTÁTICO USO TÓPICO EM ESPONJA, COM AÇÃO CICATRIZANTE - 
COMPOSTO DE COLÁGENO LIOFILIZADO DE ORIGEM BOVINA, SOB FORMA 
CÚBICA, ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO, PESANDO 
APROXIMADAMENTE 10 MILIGRAMAS, COMPLETAMENTE REABSORVÍVEL PELO 
ORGANISMO, PARA USO ODONTOLÓGICO. (CAIXA COM 10 UNIDADES) 

CX 12 45,90 550,80 
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23 45327 

IONÔMERO DE VIDRO AUTOP RESTAURAÇÃO A2 FGM KIT/1 - IONÔMERO DE 
VIDRO (SSWHITE) 

CX 40 49,90 1.996,00 

24 44179 
IONÔMERO DE VIDRO AUTOP RESTAURAÇÃO A3 KIT PO 10G+ LIQ 8ML - 
IONÔMERO DE VIDRO (SSWHITE) 

CX 20 49,90 998,00 

25 441 LIXA TIRA ACO 4MM  CX 20 16,50 330,00 

26 15186 PASTA PROFILÁTICA MORANGO  UN 10 8,90 89,00 

27 45318 PO PROFILAXIA 15X40G  UN 10 53,90 539,00 

28 45319 REPOSIÇÃO FILTEK Z250 XT A2 UN/1  UN 20 74,90 1.498,00 

29 45320 REPOSIÇÃO FILTEK Z250 XT A3 UN/1  UN 10 74,90 749,00 

30 45321 REPOSIÇÃO Z100 A2 UN/1  UN 35 42,90 1.501,50 

31 45322 REPOSIÇÃO Z100 A3 UN/1  UN 20 42,90 858,00 

32 45323 REPOSIÇÃO Z100 A3.5 UN/1  UN 15 42,90 643,50 

33 45324 REPOSIÇÃO Z100 A4 UN/1  UN 15 42,90 643,50 

34 45325 SELANTE FOTO FLUROSHIELD REFIL MATIZADO DE SER/1  UN 15 86,90 1.303,50 

35 45326 SELANTE FOTO PREVENT REFIL MATIZADO FGM SER/1  UN 10 47,90 479,00 

36 13397 
TIRA DE LIXA RESINA, COM 150 TIRAS - TIRAS DE LIXA PARA ACABAMENTO DE 
RESINA CXA C/150 

CX 8 14,59 116,72 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 MESES contados da assinatura do contrato. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Apesar da análise no estudo técnico preliminar não foram definidos critérios exigíveis de 

sustentabilidade.  

Indicação de marcas ou modelos 

4.2.  Havendo alguma referência de marca trata-se apenas de mera referência não criando 

obrigação de entrega das respectivas marcas  
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Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Não existem vedações a marcas a serem consideradas.  

Subcontratação 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Microempresas e empresas de pequeno porte: 

4.6. Na presente licitação a participação será exclusiva para micro e pequenas empresas conforme 

LC 123.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 DIAS, contados da ordem de fornecimento de forma 

integral.    

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 
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6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.15. Cabe ao gestor do contrato: 

6.15.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 e

 C
A

R
LO

S
 A

N
T

O
N

IO
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ec
an

ha
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

72
F

-7
3D

A
-9

A
C

C
-1

0A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

72
F

-7
3D

A
-9

A
C

C
-1

0A
6



 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.15.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.15.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.15.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.15.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.15.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.15.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por 

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 (vinte) dias 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 20% (vinte 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10% (dez por cento) a 20% (cinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 3 (dias) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 
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8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 

ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do 

objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.12.1. O prazo de validade; 

8.12.2. A data da emissão;  

8.12.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5. O valor a pagar; e  

8.12.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao registro cadastral para: 

8.15.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 e

 C
A

R
LO

S
 A

N
T

O
N

IO
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ec
an

ha
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

72
F

-7
3D

A
-9

A
C

C
-1

0A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

72
F

-7
3D

A
-9

A
C

C
-1

0A
6



 
8.16. Constatando-se, junto ao registro cadastral, a situação de irregularidade do Contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 

junto ao registro cadastral. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de Crédito 

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do Contratado. 

Reajuste 

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 27/01/2026.  

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

8.32. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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8.33. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: Dispensa 

de baixo valor.  

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento 

de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços 

unitários máximos será:  

9.3.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços constante no item 1.1. deste 

Termo de Referência. 

Exigências de habilitação 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
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onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Certidão simplificada da junta comercial. Se for o caso;  

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.22. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.23. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.24. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.26. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é 

de R$ 31.051,22 (trinta e um mil e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Peçanha-MG. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Dotação Fonte 
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188 1.600.52 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas. 

12.2. Aplicar-se-ão subsidiariamente as normas federais pertinentes, no que couber, e desde 

que não conflitem com os normativos municipais. 

Peçanha-MG, 27 de janeiro de 2026. 

 

Elaborado: 

 

Ordenador: 

 

Maria de Lourdes Gonçalves  

Cargo – DCA-3  

(Assinado Eletronicamente) 

Carlos Antônio Passos  

Secretário Municipal de Saúde  

(Assinado Eletronicamente) 
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Estudo Técnico Preliminar 

(Solicitação: 8/2026) 

1. Objeto  

 

1.1. O presente estudo tem por objetivo analisar a viabilidade técnica e econômica 

para Aquisição de materiais odontológicos, destinados ao funcionamento das 

unidades de saúde e à prestação contínua dos serviços de saúde bucal à 

população. 

 

NOTA METODOLÓGICA — Eventuais referências preliminares à 

solução, à tecnologia, à forma de execução ou a arranjos contratuais decorrem 

de experiências operacionais e contratações anteriores, sendo utilizadas 

exclusivamente para contextualização técnica inicial e para delimitação do 

problema/necessidade administrativa. 

Ressalta-se que tais referências não configuram definição 

antecipada do objeto, não vinculam a Administração a modelo específico e 

não substituem a etapa de análise de alternativas, tampouco a justificativa 

da vantajosidade. 

A opção final de modelagem — incluindo, quando aplicável, a 

estrutura de itens, métricas/indicadores, forma de 

faturamento/remuneração— será definida somente após a avaliação 

comparativa das soluções possíveis, com base em critérios objetivos (técnicos, 

econômicos e de desempenho), e mediante motivação formal no processo, em 

observância aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade e 

motivação dos atos administrativos, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2. Descrição da necessidade (Art. 18, §1º, Inciso I) 

 

2.1. Problema a ser resolvido. 

2.1.1. Há risco concreto de descontinuidade e/ou de comprometimento da 

qualidade, da segurança e da resolutividade dos atendimentos 

odontológicos na rede municipal caso não seja assegurado o suprimento 

tempestivo de materiais odontológicos indispensáveis às rotinas 

assistenciais. A insuficiência ou a indisponibilidade desses insumos 

compromete a execução regular dos procedimentos clínicos e das ações 
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programáticas, podendo ocasionar interrupções ou adiamentos de 

atendimentos, redução da capacidade operacional das equipes, aumento 

de demanda reprimida e prejuízos às ações de prevenção, promoção e 

recuperação da saúde bucal. 

Ressalta-se que os atendimentos e ações de saúde bucal integram a rotina 

assistencial ofertada à população e exigem disponibilidade mínima de 

insumos para garantir continuidade, padronização e qualidade do cuidado. 

Além disso, determinados procedimentos dependem de materiais 

específicos para execução adequada e segura, de modo que a falta de 

suprimentos pode elevar riscos assistenciais e dificultar o cumprimento das 

exigências sanitárias aplicáveis. 

Dessa forma, a contratação pretendida busca recompor e manter a 

disponibilidade dos materiais necessários ao funcionamento das unidades 

e à execução das atividades assistenciais previstas, conforme registrado 

na justificativa da demanda, em alinhamento às diretrizes do SUS e às 

normas sanitárias vigentes. 

3. Previsão da contratação no Plano Anual (Art. 18, §1º, Inciso II) 

 

3.1. Situação Atual do Plano de Contratação Anual 

 

3.1.1. Conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, a elaboração do Plano de 

Contratação Anual (PCA) é recomendada para garantir maior 

previsibilidade e planejamento nas contratações públicas. No entanto, para 

os municípios, sua adoção ainda é facultativa neste momento, 

especialmente considerando a fase de organização inicial para sua 

implementação. 

 

Atualmente, o Município de Peçanha-MG encontra-se em fase de 

estruturação do Plano de Contratação Anual, com a previsão de sua 

aprovação e publicação futura. Entretanto, a contratação objeto deste 

Estudo Técnico Preliminar já foi contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA), garantindo respaldo financeiro e viabilidade para sua execução. 

Dessa forma, enquanto o PCA não estiver formalmente instituído, a 

administração municipal seguirá realizando suas contratações com base 

na programação orçamentária e nos critérios de necessidade e eficiência 

da gestão pública. 
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4. Requisitos da contratação (Art. 18, §1º, Inciso III) 

 

Descrição dos requisitos da potencial contratação: 

 

4.1. Dos Requisitos de qualidade: 

 

4.1.1. Conformidade e Padrões Técnicos  

 

 Os materiais odontológicos a serem adquiridos devem possuir qualidade 

comprovada, atendendo a normas técnicas e sanitárias nacionais e 

internacionais. Os produtos devem:  

 

 Ser homologados e certificados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(Anvisa) e demais órgãos reguladores competentes;  

 

 Atender aos padrões de fabricação e qualidade exigidos pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), correspondente a cada item;  

 

 Apresentar registro e/ou notificação junto à Anvisa, conforme exigência 

aplicável ao tipo de material;  

 

 Ser isentos de substâncias tóxicas ou qualquer outro componente que possa 

gerar risco aos pacientes e profissionais de saúde.  

 

4.1.2. Segurança e Efetividade  

 

4.1.2.1. Os materiais odontológicos deverão:  

 

 Ser compatíveis com procedimentos odontológicos de rotina e 

emergenciais, sem comprometer a segurança e eficácia dos tratamentos;  

 Possuir prazo de validade adequado, garantindo um período seguro para 

uso e armazenamento, com, no mínimo, 12 meses de validade no 

momento da entrega;  

 Manter integridade e estabilidade química durante o transporte e 

armazenamento, sem risco de contaminação ou deterioração antes do uso;  

 Apresentar resistência e durabilidade adequadas ao uso profissional, sendo 

compatíveis com os equipamentos odontológicos disponíveis na rede 

municipal de saúde.  
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   4.1.3. Identificação e Rastreabilidade  

 

 Para garantir a rastreabilidade dos insumos adquiridos, os fornecedores 

deverão fornecer:  

 

 Lote de fabricação e data de validade impressos na embalagem primária e 

secundária;  

 

 Informações detalhadas sobre composição, condições de armazenamento e 

modo de uso, conforme especificações do fabricante;  

 

 

4.2. Dos Requisitos de Sustentabilidade  

 

4.2.1. Exigir critérios ambientais proporcionais ao objeto (materiais 

odontológicos), sem restringir indevidamente a competição. Priorizar itens 

com menor geração de resíduos, menores perdas por vencimento e 

embalagens adequadas, preferencialmente recicláveis e sem sobre-

embalagem. Definir regras para acondicionamento, transporte e entrega 

que evitem avarias e desperdícios. Quando aplicável, prever 

orientações/obrigações de descarte e logística reversa, com 

comprovação por ficha técnica/rótulo e/ou declaração do fornecedor, 

além de conferência no recebimento (integridade, lote e validade). 

 

4.3. Do Atendimento a normas Técnicas 

 

4.3.1. Exigir que os materiais odontológicos atendam aos requisitos técnicos de 

qualidade e segurança aplicáveis ao uso em serviços de saúde, com 

especificações mínimas, rastreabilidade (fabricante, lote e validade) e 

rotulagem/instruções quando cabível. Admitir equivalentes desde que 

comprovem conformidade. Prever comprovação documental (ficha 

técnica/catálogo/declarações) e verificação no recebimento (integridade, 

validade, quantitativos e conformidade), com recusa e substituição de itens 

em desconformidade. 
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4.4. Da Padronização e do Catálogo eletrônico de padronização 

 

4.4.1. Atualmente, o município de Peçanha-MG não possui um catálogo 

eletrônico de padronização, estando sua implementação ainda em fase de 

estudo e regulamentação. No entanto, a Administração Municipal busca 

garantir uniformidade e qualidade nas especificações dos materiais 

adquiridos por meio das seguintes medidas: 

 

Utilização de Bancos Próprios de Materiais e Serviços 

 

4.4.2.  Os setores responsáveis utilizam referências internas para padronizar as 

especificações de materiais e serviços, garantindo consistência nas 

contratações. 

 

 Referências Externas e Normas Técnicas 

 

4.4.3. Sempre que possível, são adotadas especificações técnicas do Governo 

do Estado de São Paulo, disponíveis no Portal BEC-SP, garantindo 

padronização confiável e alinhada às melhores práticas de mercado. Além 

disso, são seguidas normas técnicas aplicáveis (ABNT, INMETRO), 

proporcionando maior qualidade e segurança na aquisição dos produtos. 

 

 Padronização para Futuros Processos de Aquisição 

 

4.4.4. Enquanto o catálogo eletrônico municipal não é formalmente instituído, a 

Administração continuará a adotar descrições técnicas detalhadas 

baseadas em contratações anteriores, normativas estaduais e federais, 

garantindo que os materiais adquiridos atendam aos requisitos de 

qualidade, segurança e eficiência. 

 

4.5.  Da Natureza continuada ou não 

4.5.1. A presente demanda refere-se à aquisição de bens (materiais 

odontológicos), mediante fornecimento de itens com especificações e 

quantitativos definidos no instrumento de contratação, caracterizando-se 

como contratação não continuada. 

A contratação não se enquadra como fornecimento continuado, pois não 

pressupõe aquisições sucessivas e fracionadas sob demanda ao longo do 

tempo, nem a necessidade de reposições periódicas vinculadas a um 
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regime de fornecimento recorrente durante a vigência. Trata-se de 

contratação com execução finita, em que a obrigação do contratado se 

exaure com a entrega integral dos materiais e o correspondente 

recebimento pela Administração, conforme as condições pactuadas. 

Nesse contexto, não se justifica a adoção de Sistema de Registro de 

Preços (SRP), uma vez que o SRP se mostra mais apropriado quando há 

necessidade frequente e incerta, com contratações futuras por demanda e 

entregas parceladas ao longo do tempo. Como nesta demanda está 

prevista entrega integral e quantitativos previamente definidos, a solução 

mais coerente é a contratação para fornecimento único, com entrega total, 

preservando o planejamento, a simplicidade da gestão contratual e a 

rastreabilidade do recebimento. 

4.6. Da Exigência da Amostra ou prova de conceito 

 

4.6.1. Não será exigida amostra ou prova de conceito para a presente 

contratação, tendo em vista que os requisitos de qualidade e conformidade 

serão verificados por meio da especificação técnica detalhada no termo de 

referência ou no edital de licitação.  

 

4.7. Da exigência de Marca 

 

4.7.1. Não será exigida marca específica na presente contratação, assegurando 

ampla competitividade entre os fornecedores, conforme os princípios da 

isonomia e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

4.8. Do enquadramento como bem de luxo 

 

4.8.1. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, 

conforme definido no Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021, que estabelece critérios para a vedação de aquisição de itens 

considerados supérfluos ou de alto valor agregado pela Administração 

Pública. A presente contratação atende a necessidades essenciais e 

funcionais, alinhando-se aos princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.9. Da Garantia e assistência técnica  
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4.9.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) conforme a natureza 

do objeto contratado. 

 

4.10. Da Entrega do material 

 

4.10.1. Os materiais deverão ser entregues sem custos adicionais para a 

Administração, na sede da Prefeitura Municipal de Peçanha-MG, localizada 

na Avenida dos Bragas, 95, Centro, Peçanha, Minas Gerais, CEP: 39700-

000, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após a ordem de fornecimento. 

 

4.10.2. O horário de recebimento será de 08h às 16h, de segunda a sexta-feira, 

observando os prazos máximos estabelecidos neste termo 

 

4.10.3. O fornecedor será responsável pelo transporte, descarga e quaisquer 

custos relacionados à entrega dos materiais, devendo garantir que os 

produtos sejam entregues em perfeitas condições e em conformidade com 

as especificações contratuais. 

 

4.10.4. Em caso de descumprimento do prazo de entrega, poderão ser aplicadas 

sanções administrativas, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

incluindo advertências, multas e impedimento de contratar com a 

Administração. 

 

4.11. Da Exigência de habilitação técnica  

 

4.11.1. Considerando a natureza do objeto, consistente na aquisição de bens 

comuns (materiais odontológicos), com especificações usuais de mercado 

e baixa complexidade, entende-se que não é necessária a exigência de 

documentos de qualificação técnica, por não se tratar de contratação que 

demande demonstração de aptidão técnica específica ou experiência 

prévia como condição indispensável ao fiel cumprimento das obrigações. 

4.11.2. Dessa forma, não será exigido atestado de capacidade técnica 

operacional, devendo a verificação de aptidão do fornecedor concentrar-se 

nos requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, bem 

como na conformidade da proposta com as especificações do objeto e nas 

condições de entrega, nos termos do edital/aviso da dispensa eletrônica e 

demais documentos da contratação, observando-se o disposto no art. 67 
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da Lei nº 14.133/2021, com foco na proporcionalidade e na 

competitividade. 

4.12. Subcontratação 

 

4.12.1. É vedada a subcontratação de qualquer parcela do objeto contratual, 

sendo obrigatória sua execução integral pela contratada, garantindo 

controle de qualidade, eficiência e conformidade com os termos do 

contrato. A vedação se justifica pela necessidade de execução direta, 

evitando riscos de intermediação indevida, comprometimento da qualidade 

e aumento de custos para a Administração. 

 

4.13. Da participação de consórcios: 

4.13.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

uma vez que o objeto — fornecimento de materiais odontológicos — 

caracteriza-se como aquisição de bens com especificações usuais de 

mercado, sem elevada complexidade técnica e sem necessidade de 

integração de capacidades complementares que justifique execução 

consorciada. Trata-se de itens destinados ao abastecimento das unidades 

de saúde, em execução compatível com fornecimento por empresa 

individual, inclusive com entregas parceladas, quando adotado esse 

arranjo, ao longo da vigência. 

A admissão de consórcio, neste caso, tende a acrescentar complexidade 

desnecessária à gestão contratual (responsabilização, logística, 

substituições, garantia e rastreabilidade de lote/validade), sem ganho 

proporcional de desempenho ou economicidade para a Administração, 

considerando a natureza do fornecimento e a previsibilidade do consumo 

no período de vigência. 

Assim, não serão aceitas propostas/intenções apresentadas por consórcios 

no presente procedimento de contratação, devendo a contratação ser 

formalizada com um único fornecedor responsável pela execução e pelo 

atendimento integral das condições pactuadas, conforme as regras 

estabelecidas no instrumento do procedimento (TR/aviso, quando 

aplicável). 
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4.14. Da participação de cooperativas: 

 

4.14.1. Não será permitida a participação de cooperativas no presente 

procedimento, considerando que o objeto consiste em fornecimento de 

materiais odontológicos (aquisição de bens), atividade que, em regra, 

demanda estrutura empresarial de comércio/distribuição e 

responsabilidade direta e centralizada sobre:  

 Origem e procedência do produto,  

 Logística e prazos de entrega,  

 Substituição por desconformidade, 

 Rastreabilidade (lote/validade) e garantia/assistência quando 

aplicável. 

A vedação visa assegurar que o contratado detenha capacidade 

operacional própria e condições organizacionais compatíveis com o 

fornecimento regular de insumos à rede municipal de saúde, reduzindo 

riscos de desabastecimento, atrasos, inconformidades e fragilidades na 

responsabilização por eventuais vícios, trocas e recolhimentos. 

4.14.2. Assim, não serão aceitas propostas/intenções apresentadas por 

cooperativas, devendo a contratação ser formalizada com fornecedor que 

assuma, de forma integral e direta, o cumprimento das condições de 

fornecimento, qualidade e entrega previstas no instrumento do 

procedimento (TR/aviso, quando aplicável). 

 

4.15. Da promoção do desenvolvimento local 

 

4.15.1. Não será aplicada nenhuma regra específica para a promoção do 

desenvolvimento local por meio de benefícios direcionados a micro e pequenas 

empresas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei 

Complementar nº 147/2014 e da Lei Municipal nº 2.172/2024 (Lei Municipal da 

Microempresa). 

 

5. Estimativa das quantidades para contratação (Art. 18, §1º, Inciso IV) 

 

5.1. As quantidades estimadas considerando o consumo anual são: 
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Item Descrição Unidade Qtde Valor 

4034 ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO TUB LIDOCAINA 2% CV 100 DFL CX/1 CX 70 218,97 

45328 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOTOP 30G DFL TUTTI-FRUT UN/1 UN 20 20,95 

15160 BROCA (ALTA ROTAÇÃO) Nº 1090 UN 20 7,2 

37274 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) N° 1111 UN 20 7,14 

45030 BROCA DIAMANTADA AR 1012 KGS  UN/1 UN 20 7,23 

12527 BROCA DIAMANTADA AR 1033 KGS UN/1 UN 20 6,89 

37240 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) N° 1151 UN 20 8 

37225 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) N° 2096 KGS UN/1 UN 20 7,83 

15150 BROCA DIAMANTADA (ALTA ROTAÇÃO) Nº 1094 KGS UN/1 UN 20 7,07 

12520 BROCA DIAMANTADA 1014 UN 20 7,29 

45031 BROCA DIAMANTADA AR 1013   KGS UN/1 UN 20 7,36 

12526 BROCA DIAMANTADA AR 1153  KGS UN/1 UN 20 10,8 

12524 BROCA DIAMANTADA FG HL 1016 UN 20 7,04 

1278 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO LÍQUIDO, FRASCO COM 10 ML. FR 4 92,51 

334 CORRENTE PARA GUARDANAPO  UN 10 16,5 

38780 DESINFETANTE NIVEL INTERMEDIARIO 1L UN 20 17,84 

45198 DISCO DIAMOND FELTRO 8/12MM C/24  FGM  KIT/1 KIT 4 77,62 

15167 ESCOVA DE ROBSON UN 40 3,58 

41937 EVIDENCIADOR DE PLACA. FRASCO COM 10 ML DE SOLUÇÃO FR 4 22,98 

40035 FIO DE SUTURA  NYLON Nº 4.0 AG. 3/8 2 CM 24 UNID KIT 40 52,6 

15172 FLUOR GEL TUTTI-FRUTTI UN 20 9,97 

11017 HEMOSTÁTICO USO TÓPICO EM ESPONJA, COM AÇÃO CICATRIZANTE CX 12 61,13 

45327 IONÔMERO DE VIDRO AUTOP RESTAURAÇÃO A2 FGM KIT/1 CX 40 59,26 

44179 IONÔMERO DE VIDRO AUTOP RESTAURAÇÃO A3 KIT PO 10G+ LIQ 8ML CX 20 58,15 

441 LIXA TIRA ACO 4MM CX 20 31,33 

15186 PASTA PROFILÁTICA  MORANGO UN 10 11,59 

45318 PO PROFILAXIA 15X40G UN 10 54,16 

45319 REPOSIÇÃO FILTEK Z250 XT A2 UN/1 UN 20 98,12 

45320 REPOSIÇÃO FILTEK Z250 XT A3 UN/1 UN 10 97,7 

45321 REPOSIÇÃO Z100 A2 UN/1 UN 35 56,06 

45322 REPOSIÇÃO Z100 A3 UN/1 UN 20 54,19 

45323 REPOSIÇÃO Z100 A3.5 UN/1 UN 15 54,59 

45324 REPOSIÇÃO Z100 A4 UN/1 UN 15 53,6 

45325 SELANTE FOTO FLUROSHIELD  REFIL MATIZADO DE SER/1 UN 15 98,26 

45326 SELANTE FOTO PREVENT  REFIL MATIZADO FGM SER/1 UN 10 61,45 

13397 TIRA DE LIXA RESINA, COM 150 TIRAS CX 8 15,69 

 

5.2. As quantidades foram definidas pelos órgãos requisitantes após a análise dos 

processos: 25/2025. 
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6. Levantamento de mercado (Art. 18, §1º, Inciso V) 

 

6.1. Foram analisadas diferentes alternativas para a aquisição dos materiais 

odontológicos, com foco na modalidade de licitação mais adequada, e não na 

busca por soluções alternativas ao objeto em si. Considerando que esta 

contratação visa atender diretamente à população na área da saúde e garantir 

a manutenção da estrutura básica já existente, não há solução viável que 

substitua a necessidade de aquisição dos materiais odontológicos.  

Dessa forma, o levantamento realizado não busca modificar a solução 

final (aquisição dos materiais), mas sim identificar a forma mais eficiente, 

segura e econômica para sua realização, garantindo que a Administração 

obtenha os produtos com a melhor relação custo-benefício, dentro dos 

princípios da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos.  

 

6.2.  Foram encontradas as seguintes soluções para o modo de se fazer a 

aquisição:  

a) Contratação direta por Dispensa de Licitação (art. 75 da Lei nº 14.133/2021) 

Consiste na aquisição direta dos materiais, desde que a hipótese de dispensa 

aplicável esteja devidamente caracterizada e o processo esteja instruído com 

estimativa de preços, justificativas, escolha do fornecedor e demais elementos 

exigidos. 

 Vantagens: maior celeridade procedimental; adequação para atendimento 

tempestivo da demanda; menor custo administrativo do procedimento, quando 

comparado a modalidades ordinárias. 

 Desvantagens/atenções: necessidade de instrução robusta (motivação, 

pesquisa de preços, justificativa da escolha do fornecedor e justificativa do 

preço); maior rigor no controle de riscos de sobrepreço e de seleção do 

fornecedor; atenção à vedação de fracionamento indevido e à compatibilidade 

com o planejamento e a dotação orçamentária. 

b) Licitação (ex.: Pregão Eletrônico – menor preço) 

       Modalidade usual para aquisição de bens comuns, com disputa entre   

fornecedores, visando ampliar a competição e buscar melhores preços. 

 Vantagens: maior amplitude competitiva; potencial de obtenção de preços 

mais vantajosos; maior transparência e padronização do rito. 

 Desvantagens/atenções: maior tempo e custo administrativo do 

procedimento; etapas formais que podem alongar a contratação; risco de 
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atraso por impugnações/recursos, com possível impacto no abastecimento se 

não houver cobertura de estoque. 

c) Adesão a Ata de Registro de Preços (ARP), quando existente e vantajosa 

     Utilização de ata vigente de outro ente, observadas as condições de adesão, a       

compatibilidade do objeto e a demonstração de vantajosidade. 

 Vantagens: redução de tempo na contratação; aproveitamento de preços e 

condições já registrados; simplificação procedimental quando a adesão é 

viável. 

 Desvantagens/atenções: dependência de disponibilidade/aceite do 

fornecedor e das condições da ata; limites e regras do órgão gerenciador; 

eventual inadequação de marcas/especificações/quantitativos às necessidades 

locais; necessidade de comprovar vantajosidade em relação a outras 

alternativas. 

6.3. Justificativa da Escolha da Solução Mais Adequada 

 

6.1.1. Considerando a necessidade imediata de recomposição de itens de materiais 

odontológicos atualmente sem estoque, de modo a evitar prejuízos ao 

atendimento nas unidades de saúde, conclui-se que a solução mais adequada, 

neste momento, é a contratação direta por dispensa de licitação, por se 

mostrar a alternativa mais célere e compatível com a urgência operacional da 

demanda. 

Ressalta-se que a adoção de licitação para registro de preços tende a 

demandar maior prazo de preparação, especialmente em razão do 

levantamento ampliado e consolidado de necessidades para período futuro, 

bem como de pesquisa de preços mais extensa e estruturação do 

procedimento para formação de ata, o que não atende ao caráter imediato da 

necessidade atual de abastecimento. 

Ademais, observa-se que, conforme histórico de gastos do exercício anterior, a 

despesa com materiais odontológicos não superou o limite aplicável à hipótese 

de dispensa, o que indica, em tese, a viabilidade da contratação direta para 

atendimento desta demanda pontual, a ser confirmada por estimativa de custos 

atualizada e pesquisa de preços idônea, devidamente documentadas no 

processo. 
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A escolha pela dispensa permanece condicionada ao enquadramento legal no 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021, à comprovação de compatibilidade do valor 

estimado com a hipótese aplicável, e à verificação de ausência de 

fracionamento indevido, com motivação expressa. A vantajosidade será 

demonstrada mediante pesquisa de preços formal e justificativas da escolha do 

fornecedor e do preço, acompanhadas de controles de risco para mitigar, 

dentre outros, sobrepreço, atraso na entrega, desconformidade dos itens, e 

requisitos de rastreabilidade (lote/validade quando aplicável), bem como 

substituição de materiais recusados no recebimento. 

 

7. Estimativa do valor da contratação (Art. 18, §1º, Inciso VI) 

 

7.1. A estimativa preliminar da contratação é de R$ 31.051,22 (trinta e um mil e 

cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) considerando o menor valor 

levantado na pesquisa de preços.  

7.2. Nos termos do art. 18, §1º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, apresenta-se a 

estimativa do valor da contratação com base em levantamento de preços 

realizado por meio da plataforma privada Banco de Preços, que fornece 

acesso estruturado a dados públicos de contratações similares celebradas por 

entes da Administração Pública em todo o território nacional e em pesquisa 

direta com fornecedores  

 

7.3. Justificativa da Utilização da Pesquisa Realizada no ETP 

 

7.3.1. Considerando que não houve alteração da solução proposta no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), a pesquisa de preços ali realizada permanece 

válida e suficiente para subsidiar a fase de planejamento da contratação, 

dispensando nova coleta de dados. Tal medida observa o princípio da 

eficiência, evita retrabalho e assegura a coerência entre as fases do 

processo. 

A manutenção da mesma base de pesquisa também permite que a 

Administração fundamente sua estimativa com segurança técnica e 

jurídica, conforme preconiza o art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3.2. Metodologia da Pesquisa de Preços 
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A estimativa foi obtida mediante consulta à plataforma Banco de Preços, 

que consolida e disponibiliza informações oriundas de contratações 

públicas anteriores. O levantamento considerou: 

a) Contratações com objeto similar em escopo, especificações técnicas e 

quantitativos; 

b) Contratos firmados por órgãos da Administração direta e indireta, 

preferencialmente recentes; 

c) Pesquisa com fornecedores levantados  

 

8. Descrição da solução como um todo (Art. 18, §1º, Inciso VII) 

 

8.1. A solução definida para atendimento da necessidade consiste na aquisição de 

materiais odontológicos destinados ao abastecimento das unidades de 

saúde do Município de Peçanha/MG, de modo a assegurar a continuidade dos 

atendimentos e ações de saúde bucal à população, conforme quantitativos e 

especificações a serem consolidados no Termo de Referência/Documento 

equivalente. 

No que se refere à modelagem de contratação, a Administração adotará 

contratação direta por dispensa de licitação, na forma eletrônica, com a 

devida caracterização da hipótese legal aplicável (art. 75 da Lei nº 

14.133/2021) e observância do procedimento de Dispensa Eletrônica, 

incluindo, no mínimo: (i) divulgação do aviso no sistema eletrônico e no 

PNCP; (ii) recebimento de propostas e fase competitiva de lances, quando 

cabível, observados os prazos mínimos do procedimento; (iii) julgamento da 

proposta mais vantajosa, com verificação de conformidade do objeto e 

compatibilidade do preço; e (iv) habilitação do fornecedor vencedor, com 

checagens em cadastros/sistemas oficiais, conforme aplicável.  

O processo deverá ser devidamente instruído com os documentos 

indispensáveis, contemplando, no mínimo: DFD e, se for o caso, ETP/Análise 

de riscos/TR, estimativa de despesa por pesquisa idônea, demonstração de 

compatibilidade orçamentária, comprovação de habilitação/qualificação 

mínima, razão da escolha do contratado, justificativa de preço (quando cabível) 

e autorização da autoridade competente, assegurando a motivação do ato e a 

rastreabilidade das decisões.  

A execução da solução compreende o fornecimento e a entrega integral dos 

materiais odontológicos, em prazo e local definidos no procedimento, com 

recebimento mediante conferência de quantitativos, integridade das 
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embalagens e conformidade com as especificações, incluindo, quando 

aplicável, rastreabilidade por lote e validade, e previsão de substituição de 

itens em desconformidade e demais medidas cabíveis. (Registra-se, desde já, 

que não haverá entrega parcelada.) 

8.2. Assim, a solução, considerada como um todo, integra: 

(1) dispensa eletrônica devidamente motivada, publicizada e instruída, nos 

termos do regramento aplicável; 

(2) seleção da proposta mais vantajosa por meio do sistema eletrônico, com 

recebimento de propostas e disputa/competição conforme o procedimento; e 

(3) fornecimento com entrega integral e recebimento com verificação de 

conformidade e rastreabilidade, assegurando eficiência, economicidade e 

continuidade das ações de saúde bucal no âmbito municipal. 

9. Justificativa do parcelamento ou não da solução (Art. 18, §1º, Inciso VIII) 

 

9.1. Considerando as características do objeto, composto por materiais 

odontológicos de uso comum e amplamente disponíveis no mercado, com 

baixo valor unitário e elevada padronização comercial, definiu-se que o 

julgamento será pelo menor preço global (valor global), com vistas a selecionar 

fornecedor único para o conjunto da contratação. 

9.2. A opção pelo valor global, nesta contratação, justifica-se pela necessidade de 

maior celeridade e simplificação da gestão para atendimento da demanda 

urgente, reduzindo o número de contratações e interfaces administrativas 

(empenho, recebimento, conferência, fiscalização, eventuais substituições e 

resolução de inconformidades). A contratação com menor quantidade de 

contratados tende a mitigar riscos operacionais relevantes ao caso concreto, 

como atrasos de entrega, entregas parciais por fornecedores distintos, 

divergências de padrões de embalagem/identificação e maior complexidade de 

controle de conformidade e rastreabilidade no recebimento. 

9.3. Registra-se, por fim, que a solução adotada não compromete a 

competitividade, uma vez que se trata de itens comuns do ramo, com múltiplos 

fornecedores aptos a atender o conjunto, e que a definição por valor global 

busca assegurar agilidade, coordenação do fornecimento e eficiência 

administrativa, preservando o interesse público no restabelecimento do 

abastecimento das unidades. 
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10. Demonstrativo dos resultados pretendidos (Art. 18, §1º, Inciso IX) 

 

10.1. Os benefícios diretos e indiretos que o órgão almeja com a contratação, em 

termos de economicidade, eficácia, eficiência, melhor aproveitamento de 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 

impactos ambientais positivos e melhoria da qualidade de produtos adquiridos 

são:  

 

10.1.1. Benefícios diretos  

 

 Continuidade do atendimento odontológico nas unidades de saúde, 

evitando interrupções por falta de insumos. 

 Redução do risco de desabastecimento, com reposição mais tempestiva 

dos materiais essenciais. 

 Padronização e previsibilidade operacional, permitindo planejamento de 

estoque e execução das rotinas clínicas. 

 Melhoria da qualidade e segurança assistencial, com disponibilidade de 

materiais adequados às especificações, lote e validade (quando aplicável). 

 Maior eficiência administrativa, pela simplificação do rito (dispensa), com 

redução de tempo e custo operacional do procedimento, mantendo os 

controles de pesquisa de preços e justificativas. 

 

10.1.2. Benefícios indiretos  

 Melhoria da resolutividade da Atenção Básica, reduzindo demanda 

reprimida e necessidade de encaminhamentos por falta de materiais. 

 Impacto positivo na saúde pública, com continuidade de ações 

preventivas e curativas (ex.: controle de dor, infecções, restaurações), 

reduzindo agravamentos. 

 Economicidade ampliada ao longo do tempo, pela redução de 

retrabalho, remarcações, absenteísmo por reagendamento e desperdícios 

decorrentes de compras emergenciais. 

 Maior satisfação do usuário do SUS e fortalecimento da confiança no 

serviço público local. 

 Mitigação de riscos jurídicos e administrativos, ao evitar paralisação de 

serviços essenciais e registrar motivação, pesquisa de preços, justificativa 

do fornecedor e do preço no processo. 
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11. Providências a serem adotadas pela Administração Art. 18, §1º, Inciso X) 

 

11.1.  Não existem providências a serem tomadas pela administração neste caso. 

 

12. Contratações Correlatas e/ ou interdependentes (Art. 18, §1º, Inciso XI) 

 

12.1. Não existem contratações correlatas e/ ou interdependentes neste caso.  

 

13. Descrição de impactos ambientais (Art. 18, §1º, Inciso XII) 

 

13.1. Os principais impactos ambientais associados à aquisição e ao uso de 

materiais odontológicos decorrem, sobretudo, da geração de resíduos 

(embalagens, insumos de uso único e materiais com potencial contaminação), 

cuja gestão inadequada pode acarretar riscos ambientais e sanitários. 

13.2. Tais impactos, entretanto, podem ser significativamente mitigados por medidas 

de gestão sob responsabilidade da própria Administração, mediante a adoção 

e o cumprimento de rotinas internas de segregação, acondicionamento, coleta 

e destinação final dos resíduos gerados nas unidades de saúde, em 

conformidade com as normas ambientais e sanitárias vigentes. 

13.3. Dessa forma, não se mostra necessária, para esta contratação, a imposição de 

requisitos ambientais específicos além daqueles já inerentes às especificações 

de qualidade, rotulagem e acondicionamento dos produtos, uma vez que o 

controle ambiental relevante se dá predominantemente na fase de utilização e 

descarte, por meio de procedimentos operacionais adequados nas unidades 

odontológicas do Município. 

 

14. Posicionamento Conclusivo (Art. 18, §1º, Inciso XIII) 

 

14.1. Conclui que a contratação é necessária e viável para garantir o 

abastecimento de materiais odontológicos e a continuidade dos 

atendimentos nas unidades de saúde de Peçanha/MG. Indica como solução 

mais adequada a dispensa de licitação, condicionada ao enquadramento no 

art. 75 da Lei 14.133/2021 e à instrução completa do processo (pesquisa de 

preços idônea, justificativa do preço e do fornecedor, verificação de 

regularidade e definição das condições de fornecimento e recebimento, 

incluindo controle de conformidade, lote e validade quando aplicável). Ao final, 

manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento da contratação, 

observados os princípios e requisitos da Lei 14.133/2021. 
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14.2. Diante da análise detalhada realizada ao longo deste Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), que considerou a necessidade da contratação, as 

alternativas disponíveis, os impactos ambientais, os benefícios diretos e 

indiretos, bem como a viabilidade técnica e econômica da solução escolhida, 

declara-se plenamente justificada a VIABILIDADE e VANTAJOSIDADE da 

presente contratação. 

 

Anexo I – Mapa de Riscos  

 

Peçanha-MG, 26 de janeiro de 2026.  

 

Elaborado: 

 

Ordenador: 

 

Maria de Lourdes Gonçalves  

Cargo – DCA-3  

(Assinado Eletronicamente) 

Carlos Antônio Passos  

Secretário Municipal de Saúde  

(Assinado eletronicamente) 
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ANEXO I - MAPA DE RISCOS  

Solicitação 

Solicitação N.º: 8/2026 

 

FASE DE ANÁLISE 

X Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

RISCO 01 

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação 

Probabilidade: (x) Baixa () Média () Alta 

Impacto: () Baixa () Média (x) Alta 

Id Dano 

1. 
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na 

contratação.  

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para 

os estudos em tempo hábil para que não haja 

prejuízos durante a fase de planejamento. 

Setor Requisitante / Setor de 

Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Substituir membros da equipe planejamento que não 

estejam apresentando bom rendimento. 

Setor Requisitante / Setor de 

Licitações 

2. 
Capacitar os servidores escolhidos para o 

planejamento. 

Setor Requisitante / Setor de 

Licitações 

3. 
Designar membros com mais experiência em 

contratações. 

Setor Requisitante / Setor de 

Licitações 

 

RISCO 02 

Estimativa inadequada de preços 

Probabilidade: (x) Baixa () Média () Alta 
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Impacto: () Baixa () Média (x) Alta 

Id Causa 

1. 
Falta de análise critica dos preços coletados, pesquisa feita em desconformidade a lei 

de atos normativos. 

Id Dano 

1. 
Sobrepreço, superfaturamento decorrente do Sobrepreço, aplicação irregular dos 

recursos públicos e contratação com preços manifestamente inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Pesquisa de preços elaborada em consonância com 

os procedimentos definidos na lei federal 

14.133/2021 que disciplina a elaboração de pesquisa 

de preços 

Núcleo de formalização  

2. 
Pesquisa de Preços elaborada e validada após a 

elaboração do ETP 
Núcleo de formalização 

3. 
Avaliação sobre a correta formalização da pesquisa 

de preços. 
Secretaria Demandante 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há  

 

RISCO 03 

Termo de Referência inconsistente 

Probabilidade: (x) Baixa () Média () Alta 

Impacto: () Baixa () Média (x) Alta 

Id Causa 

1. 
Falta de capacitação dos servidores responsáveis pela elaboração do TR; processo de 

comunicação e informação deficiente entre a área demandante e de formalização. 

Id Dano 

1. 
Contratação desvantajosa para a organização, pagamentos indevidos com prejuízo ao 

erário e aplicação irregular dos recursos públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Termo de Referência elaborado conforme base Núcleo de formalização / 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 D
E

 L
O

U
R

D
E

S
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 e

 C
A

R
LO

S
 A

N
T

O
N

IO
 P

A
S

S
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ec
an

ha
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

4C
B

-F
A

C
2-

A
9B

C
-B

2D
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

4C
B

-F
A

C
2-

A
9B

C
-B

2D
C



 

P á g i n a  21 | 23 
 

legislativa e modelo definido pelo órgão. Secretaria   

2. 
Serviços e atividades bem descritos no Termo de 

Referência 

Núcleo de formalização / 

Secretaria   

3. 
Revisão do Termo de Referência pela autoridade 

competente 
Secretaria  demandante 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há   

 

RISCO 04 

Publicidade deficiente 

Probabilidade: (x) Baixa () Média () Alta 

Impacto: () Baixa () Média (x) Alta 

Id Causa 

1. 
Ausência de checklist com todos os meios obrigatórios para publicação; falta de 

capacitação dos servidores; falha humana. 

Id Dano 

1. 
Descumprimento do princípio constitucional da publicidade, prática de falha grave, 

anulação do procedimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaborar checklist com os meios obrigatórios para 

publicação. 
Agente de Contratação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Não há   

 

RISCO 05 

Exame inadequado dos documentos de habilitação. 

Probabilidade: () Baixa (x) Média () Alta 

Impacto: () Baixa () Média (x) Alta 

Id Causa 

1. Ausência de rotinas formais de verificação dos requisitos de habilitação e riscos de 
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fraude pelo servidor responsável pela análise; inexistência de consulta de cadastros 

impeditivos de contratação. 

Id Dano 

1. 

Contratação de empresas sem qualificação técnica e econômica adequadas para o 

cumprimento das obrigações contratuais (sem funcionários, sem movimentação 

econômica, que não é do ramo, capital social incompatível, em nome de "laranjas" etc.); 

contratação de empresa declarada inidônea; adjudicação do objeto a empresa tenham 

apresentado documentos falsos (atestados, certidões, assinatura falsa etc.); nulidade 

do contrato em decorrência de fraude no processo. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Documentos do Checklist recepcionados, analisados 

e verificados conforme regulamentação vigente, 

afastando comprometimento com a lisura do 

procedimento. 

Agente de Contratação 

2. 
Realizar consulta ao cadastro da empresa para 

localização de impeditivos de contratação 
Agente de Contratação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Processo devolvido para ajustes 
Assessoria Jurídica e 

Autoridade Competente 

2. Ações administrativas e judiciais contra empresa  
Assessoria Jurídica e 

Autoridade Competente 

 

RISCO 06 

Fiscalização deficiente do contrato 

Probabilidade: () Baixa (x) Média () Alta 

Impacto: () Baixa () Média (x) Alta 

Id Causa 

1. 

Fiscais de Contrato em quantidades insuficientes e sem capacitação; ausência de 

institucionalização de procedimentos internos para acompanhamento e fiscalização dos 

contratos. 

Id Dano 

1. 
Pagamentos indevidos, Sobrepreço e superfaturamento, fragilidade na instrução 

processual de penalização de empresas, impossibilidade de responsabilizar as partes 
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do contrato, aceitação de materiais de baixa qualidade. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Fiscais de contrato capacitados, em quantidade e 

com tempo suficiente para fiscalizar. 
Gestor do Contrato 

2. 

Documentos padronizados de registro e comunicação 

do fiscal e do gestor do contrato.  

 

Fiscal e Gestor de Contrato 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Apuração de responsabilidade da empresa e 

servidores por eventuais pagamentos irregulares. 
Fiscal e Gestor de Contrato 
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